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AL-P-(SGM) Nº 00311/2025
 
Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
RAFAEL TAJRA FONTELES

NESTA CAPITAL

 

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-lhe,

devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo do Autógrafo do Indicativo autoria do
Deputado Warton Lacerda que: "Dispõe sobre a fraude metrológica na revenda varejista
de combustíveis” ​.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de especial
consideração e elevado apreço.

Dep. SEVERO EULÁLIO
Presidente

Documento assinado eletronicamente por SEVERO MARIA EULALIO NETO - Matr.0000000-
0, Presidente da ALEPI, em 14/10/2025, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020672267 e o código CRC 233C0A0E.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.013586/2025-10 SEI nº 0020672267
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PROPOSIÇÃO 2025/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 14 de outubro de 2025.

INDICATIVO Nº  12  DE         DE                       DE 2025
Dispõe sobre a fraude metrológica na revenda
varejista de combustíveis ​.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , Faço saber que o Poder Legislativo
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Será cassada a eficácia da inscrição no cadastro de contribuintes do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS do posto revendedor de
combustíveis automotivos que utilizar qualquer dispositivo mecânico ou eletrônico, acionado por
controle remoto ou não, que acarrete o fornecimento ao consumidor de volume de combustível
diverso do indicado na bomba medidora, observadas as variações volumétricas permitidas pelo
órgão metrológico competente.

Art. 2º O estabelecimento flagrado cometendo qualquer tipo de fraude na bomba de
abastecimento será multado em valor entre R$: 20.000,00 e R$: 200.000,00 mil reais. Parágrafo
único- Também será cassada a eficácia da inscrição do posto revendedor que utilizar qualquer
dispositivo que acarrete, na totalização do valor cobrado do consumidor, preço diverso do
indicado na bomba medidora.

Art. 3º As infrações referidas no artigo anterior desta Lei serão apuradas na forma
estabelecida pela Secretaria da Fazenda e comprovadas por melo de laudo elaborado pelo
Instituto de Metrologia do Estado do Piauí - IMEPI ou por perito com fé pública.

Art. 4º A cassação da eficácia da inscrição, prevista nesta Lei, implicará aos sócios
do estabelecimento penalizado, pessoas físicas ou jurídicas, o impedimento de exercerem o
mesmo ramo de atividade, mesmo que em estabelecimento distinto daquele, pelo prazo de 5
(cinco) anos, contados da data da cassação.

Art. 5º Diante da comprovação irrefutável da fraude, dar-se-a aplicação imediata do
Artigo 66 da Lei Federal 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor.

Art. 6º Os valores arrecadados com as multas serão destinados ao Fundo Estadual
de Defesa do Consumidor.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 30 de setembro de 2025.

Dep. SEVERO EULÁLIO
Presidente
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0, Presidente da ALEPI, em 14/10/2025, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020672339 e o código CRC BB3740E4.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.013586/2025-10 SEI nº 0020672339

SEGOV_Proposição 0020672339         SEI 00010.013586/2025-10 / pg. 3

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	SEGOV_Expediente 0020672267
	SEGOV_Proposição 0020672339

